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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 7 de junho de 2022 

para: Secretariado-Geral do Conselho 

n.° doc. Com.: COM(2022) 258 final ‒ ANEXO 

Assunto: ANEXO do RELATÓRIO DA COMISSÃO AO CONSELHO  

Décimo oitavo relatório sobre a aplicação do Regulamento (CE) 
n.º 866/2004 do Conselho, de 29 de abril de 2004, e a situação 
resultante dessa aplicação, entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 
2021 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2022) 258 final ‒ ANEXO. 
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 QUADRO I: 

Quadro recapitulativo dos relatórios mensais de 2021 da Câmara de Comércio cipriota turca em conformidade com o artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 

1480/2004 da Comissão, em EUR 

 

Produtos 

comercializados Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro  Outubro  Novembro  Dezembro  Total 

GORDURAS E 

ÓLEOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS; 

PRODUTOS DA 

SUA DISSOCIAÇÃO; 

GORDURAS 

ALIMENTÍCIAS 

ELABORADAS; 

CERAS DE ORIGEM 

ANIMAL OU 

VEGETAL 

0,00 0,00 0,00 4 000,00 19 200,00 20 000,00 28 000,00 11 000,00 50 200,00 38 500,00 56 300,00 18 000,00 245 200,00 

OBRAS DE PEDRA, 

GESSO, CIMENTO, 

AMIANTO, MICA OU 

DE MATÉRIAS 

SEMELHANTES; 

PRODUTOS 

CERÂMICOS; 

VIDRO E SUAS 

OBRAS 

37 131,41 11 559,62 32 106,95 62 366,80 30 229,42 39 193,71 84 148,25 49 082,75 67 258,05 69 003,19 79 028,48 117 201,64 678 310,27 

METAIS COMUNS E 

SUAS OBRAS 
7 571,92 3 835,44 10 067,66 8 537,10 23 769,92 42 275,75 37 013,93 131 700,09 74 547,52 149 374,43 165 508,42 54 927,15 709 129,33 

CALÇADO, 

CHAPÉUS E 

ARTEFACTOS DE 

USO SEMELHANTE, 

0,00 0,00 0,00 0,00 2 225,00 9 509,00 17 870,00 3 080,00 5 600,00 8 400,00 5 600,00 0,00 52 284,00 
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GUARDA-CHUVAS, 

GUARDA-SÓIS, 

BENGALAS, 

CHICOTES E SUAS 

PARTES; PENAS 

PREPARADAS E 

SUAS OBRAS; 

FLORES 

ARTIFICIAIS; 

OBRAS DE CABELO 

ANIMAIS VIVOS; 

PRODUTOS 

ANIMAIS: 

9 536,00 28 402,00 77 288,50 77 932,50 87 648,70 96 916,10 69 079,50 81 735,00 77 693,00 70 349,00 72 173,00 39 867,00 788 620,30 

MÁQUINAS E 

APARELHOS; 

EQUIPAMENTO 

ELÉCTRICO E 

SUAS PARTES; 

APARELHOS DE 

GRAVAÇÃO OU DE 

REPRODUÇÃO DE 

SOM, APARELHOS 

DE GRAVAÇÃO OU 

DE REPRODUÇÃO 

DE IMAGENS E DE 

SOM EM 

TELEVISÃO, E 

SUAS PARTES E 

ACESSÓRIOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 7 000,00 800,00 0,00 0,00 80,00 0,00 0,00 24,00 7 904,00 

PRODUTOS 

MINERAIS 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 540,00 

OBRAS DIVERSAS 92 268,99 85 797,36 214 176,72 163 832,20 119 782,77 207 441,31 159 146,76 176 588,00 181 623,81 265 132,76 278 729,49 461 714,25 2 406 234,42 

PLÁSTICOS E SUAS 

OBRAS; 

BORRACHA E 

102 983,12 75 950,58 86 468,87 91 164,30 92 521,45 130 571,08 119 755,48 146 933,57 140 796,65 162 614,46 135 613,56 180 052,82 1 465 425,94 
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SUAS OBRAS 

PRODUTOS DAS 

INDÚSTRIAS 

ALIMENTARES; 

BEBIDAS, 

LÍQUIDOS 

ALCOÓLICOS E 

VINAGRES; 

TABACO E SEUS 

SUCEDÂNEOS 

MANUFATURADOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 661,98 0,00 0,00 661,98 

PRODUTOS DAS 

INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS OU DAS 

INDÚSTRIAS 

CONEXAS 

7 449,60 3 890,72 12 496,60 8 290,81 1 759,02 17 588,00 14 212,80 3 372,80 9 912,71 14 765,80 19 382,50 11 799,40 124 920,76 

PASTAS DE 

MADEIRA OU DE 

OUTRAS MATÉRIAS 

FIBROSAS 

CELULÓSICAS; 

PAPEL OU CARTÃO 

PARA RECICLAR 

(DESPERDÍCIOS E 

APARAS); PAPEL 

OU CARTÃO E 

SUAS OBRAS 

0,00 0,00 698,16 0,00 9 794,00 2 130,00 0,00 0,00 2 271,00 1 220,00 1 195,00 1 670,00 18 978,16 

MATÉRIAS TÊXTEIS 

E SUAS OBRAS 
2 000,00 1 605,00 2 500,00 2 250,00 1 890,00 6 285,00 4 625,00 4 172,00 4 504,20 7 381,98 7 262,50 101 792,63 146 268,31 

PRODUTOS DO 

REINO VEGETAL 
18 000,00 14 775,00 0,00 8 750,00 8 500,00 9 000,00 0,00 10 040,00 42 840,00 16 500,00 5 120,00 40 060,00 173 585,00 
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MADEIRA E OBRAS 

DE MADEIRA; 

CARVÃO VEGETAL; 

CORTIÇA E SUAS 

OBRAS; OBRAS DE 

ESPARTARIA OU 

DE CESTARIA 

0,00 0,00 100,00 0,00 400,00 2 845,00 4 086,00 1 585,00 1 889,00 2 269,00 1 630,00 3 194,00 17 998,00 

Total 276 941,04 225 815,72 435 903,46 427 123,71 404 720,28 585 094,95 537 937,72 619 289,21 659 215,94 806 172,60 827 542,95 1 030 302,89 6 836 060,47 

 

Fonte: Câmara de Comércio cipriota turca (distribuição dos valores dos documentos de acompanhamento emitidos em 2021)  
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QUADRO II: 

Valor das mercadorias que atravessaram a Linha Verde comunicado pelas autoridades 

da República de Chipre em 2021, em EUR 

 Total   

 

Janeiro 
243 518 

Fevereiro 
226 753 

Março 
419 844 

Abril 
394 609 

Maio 
389 549 

Junho 
514 639 

Julho 
496 244 

Agosto 
537 037 

Setembro 
629 595 

Outubro 
637 894 

Novembro 
729 175 

Dezembro 
932 166 

TOTAL 
6 151 022 

 

Fonte: Quadro baseado nos dados recebidos do Departamento das Alfândegas e Impostos Especiais de Consumo 

de Chipre  
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QUADRO III: 

Valor das mercadorias que atravessaram a Linha Verde e valor das mercadorias 

relativamente às quais foram emitidos documentos de acompanhamento em 2021 

 
 

Fontes: 

 

- Para o valor das mercadorias relativamente às quais foram emitidos documentos de acompanhamento: Câmara 

de Comércio cipriota turca 

- Para o valor das mercadorias que atravessaram a Linha Verde: Departamento das Alfândegas e Impostos 

Especiais de Consumo de Chipre
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QUADRO IV:  

Produtos mais comercializados em 2021, em EUR 

 

Materiais de edificação 
e construção

27%

Artigos de matérias 
plásticas

21%

Mobiliário e suas 
partes
15%

Peixe fresco
13%

Mosaicos, mármores e 
granitos

9%

Colchões e divãs
5%

Sucata/resíduos 
4%

Produtos comerciais
2%

Pedras e enchimento 
de pedras

1%

Outro
3%

Materiais de edificação e construção 1 644 739 27 % 
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Fonte: Quadro baseado nos dados recebidos do Departamento das Alfândegas e Impostos Especiais de Consumo de 

Chipre

Artigos de matérias plásticas 1 322 532 22 % 

Mobiliário e suas partes 958 500 16 % 

Peixe fresco 782 195 13 % 

Mosaicos, mármores e granitos 546 348 9 % 

Colchões e divãs 298 445 5 % 

Sucata/resíduos  238 064 4 % 

Produtos comerciais 128 090 2 % 

Pedras e enchimento de pedras 64 865 1 % 

Outros 167 245 3 % 

Total 6 151 022 100 % 
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QUADRO V:  

Elaboração de documentos de acompanhamento para os produtos mais comercializados em 2021 (valor mais elevado) 

 

 

 

Fonte: Gráfico com base nos dados relativos aos documentos de acompanhamento emitidos, recebidos da Câmara de Comércio cipriota turca 
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QUADRO VI 

 

Circulação de pessoas e veículos cipriotas gregos e cipriotas turcos nos pontos de passagem, em 

conformidade com o Regulamento (CE) n.º 866/2004 do Conselho  

(01/01 – 31/12/2021) 

MÊS 
CIRCULAÇÃO DE PESSOAS CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS  

Cipriotas 
gregos 

Cipriotas 
turcos 

TOTAL 
Cipriotas 

turcos 
Cipriotas 
gregos 

TOTAL 

01 / 2021 
 

101 

 

2527 
 

2628 

 

71 

 

1414 
 

1485 

02 / 2021 
 

386 

 

7359 
 

7745 

 

289 

 

4213 
 

4502 

03 / 2021 
 

1887 

 

21846 
 

23733 

 

1342 

 

12404 
 

      13746 

04 / 2021 
 

1806 

 

21185 
 

22991 

 

1244 

 

11980 
 

13224 

05 / 2021 
 

4300 

 

20309 
 

24609 

 

3047 

 

11375 
 

14422 

06 / 2021 
 

73235 

 

49274 
 

122509 

 

44364 

 

21107 
  

      65471 

07 / 2021 
 

91662 

 

49855 
 

141517 

 

55773 

 

24457 
 

80230 

08 / 2021 
 

101737 

 

52296 
 

154033 

 

58739 

 

23638 
 

82377 

09 / 2021 
 

96039 

 

70818 
 

166857 

 

59916 

 

31016 
 

90932 

10 / 2021 
 

116325 

 

83493 
 

199818 

 

72385 

 

33916 
 

106301 

11 / 2021 
 

105090 

 

75902 
 

180992 

 

65070 

 

32359 
 

97429 

12 / 2021 
 

103134 

 

58427 
 

161561 

 

61606 

 

26071 
 

87677 

TOTAL 
 

695702 

 

513291 

 

208993 

 

423846 

 

233950 

 

657796 

 

Fonte: CYPOL 
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QUADRO VII  

País 

Número de migrantes irregulares 

detidos depois de atravessarem a 

Linha Verde1  

(01/01/2021 – 31/12/2021) 

Síria 2426 

Nigéria 1447 

República Democrática do Congo 1202 

Paquistão 838 

Camarões 765 

Congo  667 

Somália 579 

Bangladexe 495 

Serra Leoa 433 

Guiné 220 

Irão 158 

Libéria 149 

Afeganistão 99 

Turquia 104 

Costa do Marfim 51 

Iraque 40 

Índia 37 

Palestina2 32 

Líbano 24 

Egito 22 

Nepal 14 

Jibuti 14 

Senegal 14 

Angola 14 

Geórgia 13 

Iémen 10 

Seri Lanca 9 

Gana 9 

Burundi 9 

Gâmbia 8 

Líbia 8 

Arménia 7 

                                                           
1 Estes dados incluem os 9 812 migrantes irregulares detidos nas zonas controladas pelo Governo e os 165 

migrantes irregulares detidos na ZSO. 

2 Esta designação não deve ser interpretada como um reconhecimento do Estado da Palestina e não prejudica as 

posições de cada Estado-Membro quanto a esta questão. 
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Jordânia 6 

Rússia 6 

Vietname 6 

Sudão 5 

Togo 4 

Ucrânia 4 

África do Sul 3 

Comores 3 

Usbequistão 3 

Ruanda 3 

China (incluindo Hong Kong) 2 

Países e territórios ultramarinos britânicos 1 

Etiópia 1 

Domínica 1 

República Centro-Africana 1 

Equador 1 

Filipinas 1 

República Dominicana 1 

Haiti 1 

Marrocos 1 

Burquina Fasso 1 

Sérvia 1 

Mali 1 

Albânia 1 

Moldávia 1 

Israel 1 

TOTAL 9 977 
Fonte: CYPOL 
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